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EDITAL NUCLI-ILL Nº 06/2026 – 13 DE ABRIL DE 2026

SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES  EM CURSOS DE IDIOMAS - REGIME PRESENCIAL E REMOTO (SEMESTRE 2026.1)

                   O Núcleo de Línguas (NucLi) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), órgão complementar ao Instituto de Linguagens e
Literaturas (ILL), com base no Estatuto e no Regimento da Unilab, e com respaldo na RESOLUÇÃO CILL/UNILAB nº 02, de 03 de Janeiro de 2023, torna pública a chamada para
vagas remanescentes dos seguintes cursos de idiomas e cultura e dispõe sobre normas para inscrição, matrícula e classificação de candidatos:

CURSOS

  Área Nome do curso Carga
horária Vagas Modalidade Dia/s da semana Horários Local Ministrante

(Professor(a)/Bolsista)

1 Língua Brasileira de
Sinais - Libras

Curso de Língua Brasileira de Sinais
(Libras) para alunos da saúde:

comunicação inclusiva para
atendimentos eficientes

60h 15 Presencial Sexta-feira (08/05 a
19/06/2026) 14h às 16h

Campus das
Auroras, bloco C,
sala 314 - NUCLI

Profa. Vanessa Teixeira de
Freitas

2 Língua Inglesa Conversação em Língua Inglesa 36h 17 Presencial Quarta-feira (29/04 a
03/06/2026) 14h às 17h

Unidade Acadêmica
dos Palmares, bloco

3, sala 306

Gilson Adão Domingos
Vieira

3 Português como
Língua Adicional - PLA

Cine-debate em PLA - explorando
aspectos culturais a partir da

produção cinematográfica
brasileira

48h 25 Remoto
Segunda-feira e Quinta-

feira (De 27/0473 a
04/06/2026)

15h às 17h Google Meet Dionísio Rodrigues
Campos

4 Língua Espanhola Curso Básico de Língua Espanhola 45h 10 Presencial Quarta-feira (De 29/04 a
03/06/2026) 13h às 16h

Unidade Acadêmica
dos Palmares, bloco

2, sala 304
Fidel Cambundo Sanuca

 

EMENTAS

Área Nome do curso Ementa

Língua Brasileira de
Sinais - Libras

Curso de Língua Brasileira de
Sinais (Libras) para alunos da
saúde: comunicação inclusiva
para atendimentos eficientes

O projeto visa capacitar junto com a docente de Libras com alunos da área da saúde em Língua Brasileira de
Sinais (Libras) para melhorar a comunicação com pacientes surdos e promover um atendimento mais
inclusivo, eficiente e humanizado. A surdez é uma condição que afeta milhões de brasileiros, e muitos

profissionais de saúde enfrentam dificuldades na interação com pacientes surdos, o que pode comprometer
o diagnóstico, o tratamento e a qualidade do atendimento. O curso, com carga horária de 60 horas, abrange
a introdução à Libras, a estrutura gramatical da língua, vocabulário específico para o contexto hospitalar e

clínico, além de práticas e simulações de atendimentos. A metodologia inclui aulas teóricas, práticas,
simulações e debates sobre a importância da inclusão e da acessibilidade no ambiente de saúde. O público-
alvo são alunos de cursos da saúde (medicina, enfermagem, fisioterapia, entre outros), com o objetivo de
proporcionar a eles as habilidades necessárias para realizar atendimentos simples e eficazes em Libras. Ao

final do curso, espera-se que os alunos desenvolvam uma maior compreensão da comunidade surda,
apliquem os conhecimentos de Libras nas suas práticas e promovam a inclusão no contexto hospitalar e
clínico. Este curso busca, assim, criar um ambiente mais acessível para os pacientes surdos, contribuindo
para a redução de barreiras de comunicação e assegurando um atendimento de saúde mais eficiente e

inclusivo.

Língua Inglesa Conversação em Língua Inglesa
O curso tem como objetivo aprimorar a comunicação em língua inglesa em rodas de conversa nas quais os

alunos poderão exercitar a fluência, por meio da interação e discussão de assuntos do cotidiano e/ou
especializados.

Português como Língua
Adicional - PLA

Cine-debate em PLA -
explorando aspectos culturais a

partir da produção
cinematográfica brasileira

Aspectos da cultura brasileira apresentados por meio de curtas ou longas-metragens produzidos no Brasil/
sobre o Brasil, em língua portuguesa. O curso pretende promover o debate intercultural sobre temas

relevantes para a história do país, bem como sobre sua diversidade sociocultural, buscando valorizar os
aspectos culturais que, eventualmente, os estrangeiros desconheçam por estar fora do interesse da grande

mídia internacional.

Língua Espanhola Curso Básico de Língua
Espanhola

Estudo de noções básicas da língua espanhola, visando o desenvolvimento de competências e habilidades
comunicativas necessárias ao uso da língua. Estudo do vocabulário e aspectos estruturais da língua em

situações de comunicação e interação social.

 

1. DA FINALIDADE

1.1.                   Selecionar membros da comunidade interna e externa para participar dos cursos de idiomas (de natureza acadêmica ou comunicativa) e cultura.

2. DO PÚBLICO-ALVO E DOS REQUISITOS

2.1. Os cursos são abertos à comunidade externa e à comunidade interna, especialmente para os alunos que desejem iniciar e/ou aprimorar os seus conhecimentos,
competências e habilidades linguísticas nas línguas ofertadas.

2.2. O  Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) para alunos da saúde: comunicação inclusiva para atendimentos eficientes  será ofertado para discentes
dos  cursos de Enfermagem, Farmácia e Medicina. Não é necessário  conhecimento prévio de Libras.  Ter interesse em aprender Libras para melhorar a comunicação com
pessoas surdas nos atendimentos em saúde.

2.3. O Curso Conversação em Língua Inglesa será ofertado ao Público interno (estudantes, docentes, servidores e colaboradores) e externo à Unilab. É necessário ter
noções básicas de inglês.

2.4. O Cine-debate em PLA - explorando aspectos culturais a partir da produção cinematográfica brasileira será ofertado ao Público interno e externo à Unilab, com
o equivalente ao ensino médio brasileiro completo e para o qual a Língua Portuguesa seja adicional ou estrangeira. Ter, no mínimo, nível intermediário de proficiência em
Português.

2.5. O Curso Básico de Língua Espanhola será ofertado para discentes da Unilab e comunidade externa. Sem pré-requisitos.

3. DAS INSCRIÇÕES

https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2023/01/Resolucao-02_2023.pdf


3.1. As solicitações de inscrição serão realizadas exclusivamente pela Internet do dia 13 de abril até às 23h59 do dia 21 de abril de 2026, por meio do preenchimento
e envio do formulário único e online do Google, disponível no link: FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO.

3.2. As informações fornecidas no formulário de inscrição e o seu correto preenchimento são de responsabilidade do candidato, dispondo o NucLi-ILL-Unilab do
direito de excluir do processo aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.

3.3. Não serão aceitas inscrições realizadas fora desse período.

3.4. O preenchimento das vagas se dará conforme a ordem de inscrições recebidas via formulário eletrônico. 

3.5. A inscrição implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.6. O Nucli-ILL-Unilab não se responsabilizará por requerimentos de inscrições não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 

3.7. Cada candidato poderá realizar solicitação de inscrição em quantos cursos desejar. Todavia,  só será aceita apenas uma matrícula em um curso, cabendo ao
candidato, no ato da confirmação da matricula, decidir qual curso deseja cursar. Um candidato não poderá cursar dois cursos por semestre no núcleo de línguas a fim de
resguardar vagas para os outros interessados da comunidade interna e externa.

4. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

4.1. Sobre o critério de classificação, caso o número de inscritos aptos a realizar o curso seja maior com relação ao número de vagas ofertadas, o método de escolha
será a ordem de recebimento de inscrições via formulário eletrônico, dentro do prazo estabelecido no item 3.1 deste Edital.

4.2. A lista contendo as inscrições deferidas dos candidatos bem como a lista de espera será divulgada na página do ILL (http://unilab.edu.br/processos-eletivos-ill) e
no site do NucLI - ILL (https://nucli.unilab.edu.br/).

5. DAS MATRÍCULAS

5.1. Para que o candidato tenha a sua inscrição deferida, formalizada em matrícula, é necessário que ele confirme  por e-mail (online) o seu interesse nos  dias
23 e 24 de abril de 2026. A confirmação da matrícula online deve ser enviada para o e-mail do Nucli (nucleodelinguas.ill@unilab.edu.br), informando nome completo e curso
selecionado ou responder ao e-mail de convocação enviado pela secretaria do Nucli. 

5.2. Os participantes selecionados que não enviarem ou responderem ao e-mail de convocação, para confirmar a sua matrícula terão suas inscrições canceladas e
deixarão as suas vagas em aberto, podendo serem preenchidas pelos candidatos da lista de espera.

5.3. Caso sobrem vagas para algum dos cursos deste Edital, ficam convocados para a realização da matrícula os candidatos da lista de espera, ou seja, classificados
fora do número de vagas ofertadas para cada curso, a ser realizado no dia 27 de abril de 2026, via e-mail. A relação dos candidatos da lista de espera consta na página do ILL
(http://unilab.edu.br/processos-eletivos-ill) e site do Nucli - ILL (https://nucli.unilab.edu.br/).

5.4. As políticas de  desistência de cursos seguem as diretrizes dos documentos regulatórios publicados no site desta instituição, e devem ser  enviado  para
coordenação através do e-mail: nucleodelinguas.ill@unilab.edu.br.

6. DAS AVALIAÇÕES E DAS FREQUÊNCIAS 

6.1. Todas as avaliações dos cursos serão aplicadas de maneira presencial (com exceção dos cursos remotos), seguindo o cronograma específico de cada curso.

6.2. Só receberá certificado de participação e aproveitamento em todos os cursos o aluno que participar de, pelo menos, 75% dos encontros previstos na carga-
horária total dos cursos, executar e entregar 80% das tarefas, e, no caso do curso de Compreensão Leitora, obter 70% de aproveitamento nos simulados propostos. 

7. DO CRONOGRAMA

FASES PRAZOS
Publicação do edital Dia 13 de abril de 2026
Período de inscrição De 13 até  21 de abril  de 2026

Divulgação do resultado das inscrições Dia 22 de abril de 2026 na página do ILL (https://unilab.edu.br/processos-eletivos-ill/) e site do NucLi - ILL
(https://nucli.unilab.edu.br/)

Confirmação da matrícula (por e-mail)  Dias 23 e 24 de abril de 2026
Chamada dos candidatos da lista de espera (por e-mail) Dia 27 de abril de 2026

Período de realização dos cursos De 27 de abril até 05 de junho de 2026 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações referentes a este Edital.

8.2. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pela Coordenação do Núcleo de Línguas da instituição.

8.3. O candidato, ao efetuar sua inscrição, manifesta ciência e concordância com todos os termos do presente Edital, sendo de sua única e inteira responsabilidade a
observância e o cumprimento dos prazos estabelecidas.

8.4. As aulas de todos os cursos iniciaram a partir do dia 9 de março de 2026, seguindo os dias e horários da semana estabelecidos para cada curso no primeiro
quadro do presente edital, o local e/ou link, quando for o caso, será enviado por e-mail. Os ingressantes nas vagas remanescentes terão revisão do conteúdo já ministrado. 

8.5. Os resultados serão disponibilizados na página do ILL (https://unilab.edu.br/processos-eletivos-ill/) e site do Nucli -  ILL (https://nucli.unilab.edu.br/).

8.6. Para o esclarecimento de dúvidas e solicitações de informações, deve-se entrar em contato com a coordenação através do e-mail:
nucleodelinguas.ill@unilab.edu.br 

8.7. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

  

Acarape - CE,  13 de abril de 2026.
 
 

ANDREA CRISTINA MURARO
Coordenadora do Núcleo de Línguas - ILL/Unilab - CE

Documento assinado eletronicamente por ANDREA CRISTINA MURARO, COORDENADOR(A) DE PROGRAMAS, em 13/04/2026, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1419290 e o código CRC EDB86C29.

 

Referência: Processo nº 23282.005291/2026-56 SEI nº 1419290
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